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PARECER ASTEC N.° 004/2018

Requerente: LOCALMAQ LTDA ME.

Ementa: Consulta sobre responsabilidade técnica da execucao das atividades de
revegetacao na recuperacdo de areas degradadas da micro bacia do Riacho Sarapé,
localizado no municipio de Riachio das Neves/BA.

Referéncia: Edital N.° 14/2018 — CODEVASF.

DA CONSULTA:

Trata-se de consulta formulada pela empresa LOCALMAQ ENGENHARIA, referente a
esclarecimentos referentes ao Edital N.° 14/2018 — CODEVASF, cujo objeto descrito é:
“Execuc@o de obras de recuperacdo de areas degradadas na micro bacia do Riacho Sarap9,
localizado no municipio de Riach&o das Neves, no Estado da Bahia”.

Informa que dentre os servigos inclusos, esta prevista a Revegetagdo em Areas Erodidas,
totalizando 55 hectares de plantio de mudas nativas e plantas forrageiras e que apresentaram
em seu quadro de responsabilidade técnica um Engenheiro Agrénomo para a revegetacio e
um Engenheiro Civil para as outras atividades previstas e que durante a abertura das

propostas, foram habilitadas varias empresas que apresentaram apenas um Engenheiro Civil,
para assumir tais servicos.

Solicitam posicionamento da Assessoria Técnica no que tange a possibilidade ou nao do
Engenheiro Civil assumir uma obra de revegetacdo em tamanha grandeza.

E o relatério. Passo a opinar.

DA FUNDAMENTACAO:

As atribuicées dos profissionais vinculados ao Sistema Confea/Crea estio definidas nos
seguintes normativos: Decreto 23.196/33, Decreto 23.569/33, Lei 5.194/66, Resolucdo 218/73 e
Resolugéo 1073/2016 ambas do Confea.

Os Engenheiros Civis possui o rol de suas atividades definidas no Decreto Federal 23.569/33
(Arts. 28 e 29), combinado com o Art. 7° da Lej 5.194/66, combinado com as Resolucdes
218/73 (Art. 7°) e 1073/2016, ambas do Confea. Enquanto que os Engenheiros Agronomos
possuem atividades definidas nos Decretos Federais 23.169/33 e 23.569/33 (Art. 37),
combinado com o Art. 7° da Lei 5.194/66, combinado com Resolugéo 218/73 e Resolucdo
1073/2016 ambas do Confea. Ja os Engenheiros Florestais, tem suas atividades definidas no
Art. 7° da Lei 5.194/66, combinado com o Art. 10 da Resolucédo 218/73 e Resolucdo 1073/2016
ambas do Confea. Segue detalhamento das atribuicdes:

‘Art. 7° da Lei 5.194/66 - As atividades e atribui¢bes profissionais do engenheiro, do >
arquiteto e do engenheiro-agrénomo consistermn em: /ﬁj’/

a) desempenho de cargos, fungées e comissées em entidades estatais, paraestatais,
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autarquicas e de economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regies, zonas, cidades, obras, estruturas,
transportes, exploragbes de recursos naturais e desenvolvimento da produgéo
industrial e agropecuéria;
c¢) estudos, projetos, anélises, avaliagbes, vistorias, pericias, pareceres e divulgagdo
técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentacédo e ensaios;
e) fiscalizag&o de obras e servigos técnicos;
f) diregéo de obras e servigos técnicos;
9) execugéo de obras e servigos técnicos;
h) produgédo técnica especializada, industrial ou agropecuatria.

Paragrafo dnico - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrénomos poderao
exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no ambito de suas
profissées”.

Atribuicdes dos Engenheiros Civis:

“...Art. 28 do Decreto 23569/33 - S&o da competéncia do engenheiro civil:

a) trabalhos topogréficos e geodésicos;

b) o estudo, projeto, diregéo, fiscalizagéo e construgéo de edificios, com todas as suas
obras complementares;

¢) o estudo, projeto, diregéo, fiscalizagédo e construgéo das estradas de rodagem e de
ferro;

d) o estudo, projeto, diregéo, fiscalizagéo e construgdo das obras de captagéo e
abastecimento de 4gua;

e) o estudo, projeto, diregéo, fiscalizagéo e construgdo de obras de drenagem e
irrigagcéo; ,

f) o estudo, projeto, diregéo, fiscalizagdo e construgdo das obras destinadas ao
aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos as maquinas e fabricas;

9) o estudo, projeto, diregéo, fiscalizag&o e construgédo das obras relativas a portos, rios
e canais e das concernentes aos aeroportos;

h) o estudo, projeto, diregéo, fiscalizagdo e construgdo das obras peculiares ao
saneamento urbano e rural;

i) projeto, diregéo e fiscalizag&o dos servigos de urbanismo;

J) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificacdes das alineas
"a"a "i";

k) pericias e arbitramento referentes a matéria das alineas anteriores.

Art. 29 do Decreto 23569/33 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente
deveréo ter:

a) aprovagéo na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as fungées
de Engenheiro de Portos, Rios e Canais;

b) aprovagédo na Cadeira de "saneamento e arquitetura”, para exercerem as fungées de
Engenheiro Sanitério;

c) aprovagdo na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metalicas e em concreto
armado”, para exercerem as fungcbes de Engenheiro de Seccbes Técnicas,
encarregadas de projetar e executar obras-de-arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovagdo na Cadeira de "saneamento e arquitetura”, para exercerem fungbes de

Urbanismo ou de Engenheiro de Secgbes Técnicas destinadas a projetar grandes
edificios.

Parégrafo dnico - Somente engenheiros civis poderéo exercer as fungbes a que se Y7
referem as alineas "a", "b" e "¢" deste Artigo...”
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“Art. 7° da Reso/ugéo 218/73 - Com;zete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO
DE FORTIFICACAO e CONSTRUCAO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolugédo, referentes a
edificagbes, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de
abastecimento de agua e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques;
drenagem e irrigagdo; pontes e grandes estruturas; seus servigos afins e correlatos.”

Atribuicées dos Engenheiros Agronomos:

“ Art. 6° do Decreto 23.196/33 - Sé&o atribuigbes dos agrénomos ou engenheiros
agrénomos a organizagéo, diregéo e execugédo dos servigos técnicos oficiais, federais,
estaduais e municipais, concernentes as matérias e atividades seguintes:

a) ensino agricola em seus diferentes graus;

b) experimentagbes racionais e cientificas referentes a agricultura, e, em geral,

quaisquer -demonstrages préticas de agricultura em estabelecimentos federais,

estaduals e municipais;

¢) propagar a difusédo de mecénica agricola, de processos de adubagéo, de métodos

aperfeigoados de colheita e de beneficiamento dos produtos agricolas, bem como de

métodos de aproveitamento industrial da produgéo vegetal:

d) estudos econémicos relativos a agricultura e inddstrias correlatas;

€) genética agricola, produgdo de sementes, melhoramento das plantas cultivadas e
> fiscalizagdo do comércio de sementes, plantas vivas e partes vivas de plantas;

f) fitopatologia, entomologia e microbiologia agricolas;

9) aplicagédo de medidas de defesa e de vigilancia sanitéria vegetal;

h) quimica e tecnologia agricolas;

i) reflorestamento, conservagao, defesa, exploragéo e industrializagdo de matas;

J) administragéo de colénias agricolas;

I) ecologia e meteorologia agricolas;

m) fiscalizagéo de estabelecimentos de ensino agronémico reconhecidos, equiparados

ou em via de equiparagéo;

n) fiscalizagdo de empresas agricolas ou de indistrias correlatas, que gozarem de

favores oficiais;

o) barragens em terra que ndo excedam de cinco metros de altura;

p) irrigagdo e drenagem para fins agricolas;

q) estradas de rodagem de interesse local e destinadas a fins agricolas, desde que

nelas ndo existam bueiros e pontilhées de mais de cinco metros de véo;

r) construgdes rurais, destinadas a moradias ou fins agricolas;’

s) avaliagbes e pericias relativas as alineas anteriores:

t) agrologia;

u) peritagem e identificacdo, para desembaraco em reparticbes fiscais ou para fins

Judiciais, de instrumentos, utensilios e maquinas agricolas, sementes, plantas ou partes

vivas de plantas, adubos, inseticidas, fungicidas, maquinismos e acessorios e, bem

assim, outros artigos utilizados na agricultura ou na instalagéo de inddstrias rurais e

derivadas;

v) determinagdo do valor locativo e venal das propriedades rurais, para fins

administrativos ou judiciais, na parte que se relacione com a sua profisséo;

X) avaliagdo e peritagem das propriedades rurais, suas instalagbes, rebanhos e

colheitas pendentes, para fins administrativos, judiciais ou de crédito;

z) avaliagdo dos melhoramentos fundidrios para os mesmos fins da alinea x.”

" Art. 37 do Decreto 23.569/33 - Os engenheiros agrénomos, ou agrénomos, %/
diplomados pela Escola Superior de Agricultura e Medicina Veterinéria do Rio de 7
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Janeiro, ou por escolas ou cursos equivalentes, a critério do Conselho Federal de
Engenharia e Arquitetura, deveréo registrar os seus diplomas para os efeitos do Art. 10.

Paragrafo Unico - Aos diplomados de que este Artigo trata sera permitido o exercicio da
profisséo de agrimensor e a realizagéo de projetos e obras concernentes ao sequinte:

a) barragens em terra que néo excedam a cinco metros de altura;

b) irrigag&o e drenagem, para fins agricolas;

c) estradas de rodagem de interesse local e destinadas a fins agricolas, desde que.
nelas s6 haja bueiros e pontilhdes até cinco metros de véo; '

d) construgdes rurais destinadas a moradia ou fins agricolas;

e) avaliagGes e pericias relativas & matéria das alineas anteriores.”

“Art. 5° da Resolugéo 218/73 do Confea - Compete ao ENGENHEIRO AGRONOMO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolugdo, referentes a
engenharia rural; construgbes para fins rurais e suas instalagbes complementares;
irrigag&o e drenagem para fins agricolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e
vegetal, recursos naturais renovaveis: ecologia, agrometeorologia; defesa sanitaria;
quimica agricola; alimentos; tecnologia de transformacéo (agticar, amidos, 6leos,
laticinios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservagdo dos produtos animais e
vegetais; zimotecnia; agropecudria; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de
cultura e de utilizagdo de solo; microbiologia agricola; biometria; parques e jardins;
mecanizagdo na agricultura; implementos agricolas; nutrigo animal: agrostologia;
bromatologia e ragées; economia rural e crédito rural; seus servigos afins e correlatos.”

Atribuigées dos Engenheiros Florestais:

“Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolugéo, referentes a
engenharia rural; construgbes para fins florestais e suas instalagbes complementares,
silvimetria e inventério florestal; melhoramento florestal; recursos naturais renovaveis;
ecologia, climatologia, defesa sanitéria florestal; produtos florestais, sua tecnologia e
Sua industrializag&o; "edafologia; processos de utilizagdo de solo e de floresta:
ordenamento e manejo florestal: mecanizagdo na floresta; implementos florestais;
economia e crédito rural para fins florestais; seus servigos afins e correlatos.”

CONCLUSAO:

De acordo com a descricdo das atividades constantes do Anexo Il do termo de referéncia,
verifica-se que o Engenheiro Civil nio possui atribuicées legais para assumir a
responsabilidade técnica pela atividade de revegetacéo das areas erodidas, cabendo aos
profissionais Engenheiros Agrénomos e/ou Engenheiros Florestais. '

E o parecer, s.m,j.

Salvador, 12 de setembro de 2018.

A

Geodlogo Renato dos Santos Andrade
Analista Técnico
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